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CENTRO ODONTOLÓGICO DA PMPE OFERECE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA

O Centro  Odontológico (C.Odonto)  da  Polícia  Militar  de Pernambuco presta  serviço de
urgência odontológica adulto e pediátrico para todos os usuários do Sistema de Saúde dos Militares
Estaduais de Pernambuco – SISMEPE. O C.Odonto, que fica situado na área interna do Centro Médico
Hospitalar (CMH), no Derby, oferece atendimento de segunda à sexta-feira, das 7h às 19h.

Destaca-se, caso o usuário do SISMEPE necessite de atendimento de urgência odontológica
no período noturno (19h às 7h) e também nos finais de semana e feriados, deverá dirigir-se ao Serviço de
Pronto-Atendimento do CMH. Sendo consultado nesse setor, e havendo necessidade, o paciente receberá
um encaminhamento à clínica terceirizada, a Prontoclínica Valéria Dias, localizada na avenida Caxangá,
n°.2015, Bairro do Cordeiro, Recife.

O Diretor do C.Odonto, coronel do Quadro de Oficiais Dentistas (QOD) Jair Carneiro Leão,
destaca  sobre  o  serviço  de  urgência  do  setor.  “Estamos  sempre  buscando  melhorar  a  qualidade  do
atendimento a toda família policial militar no âmbito da saúde bucal. Além da consulta ambulatorial de
odontologia nas diversas especialidades que oferecemos, o C.Odonto também disponibiliza esse serviço
de urgência adulto e pediátrico. Caso o paciente precise do atendimento emergencial fora do expediente,
ofertamos  uma  clínica  terceirizada  que  presta  o  serviço  noturno  nos  finais  de  semana  e  feriados”,
pontuou.

O  Diretor  adjunto  do  C.Odonto,  Coronel  QOD  Marconi  Lima,  ressalta  ainda  sobre  as
parcerias  acadêmicas.  “Temos um convênio com quatro instituições  de ensino superior,  entre elas  a
Universidade Federal de Pernambuco, UPE, UNINASSAU e Faculdade de Odontologia do Recife. Além
da participação nos procedimentos realizados no ambulatório, os estudantes de Odontologia ministram
palestras educativas e lúdicas sobre profilaxia em saúde bucal, destinadas aos usuários”, concluiu.

Ressalta-se, que os profissionais e estagiários do C.Odonto participam ainda regularmente
de atividades educativas extramuros como aconteceu no último sábado (18), quando o tenente coronel
QOD, Ricardo Borba, juntamente com três estudantes participaram de uma ação do Programa Governo
Presente, em uma escola municipal na cidade de Paulista, região Metropolitana do Recife.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE
           

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários 

Para o dia 23 (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Rogério Reis BPTran

Fone: 98144-7788

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Marques DIM

Fone: 98318-9793

SUPERVISOR DE PLANTÃO DA DPJM – Cap PM Juliane  DPJM

Fone: 99826-8191

ESCRIVÃO DE PLANTÃO DA DPJM – 2º Sgt PM Félix DPJM

MOTORISTA DE PLANTÃO/DPJM – Cb PM Azevedo  DPJM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

2º Ten PM Mat. 106340-5/19º BPM, Luciana Cláudia de Sousa Frota - Concessão de 06
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar de 1º de junho de 2019. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com
o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da lei 6783/74 c/c o Art. 8º, Parágrafo Único da Portaria do
Comando Geral Nº 552, de 14MAI2010, publicada no SUNOR Nº 018, de 19MAI2010. (SEI nº
3900032413.000210/2019-41).

2º Ten PM Mat. 930688-9/25º BPM, Aldemir Mendes da Silva - Concessão de 02 (dois)
meses de Licença Especial,  referente ao  3º Decênio  de efetivo serviço prestado à Corporação, a
contar  de 24 de maio de 2019.  Despacho do Diretor  de Gestão de Pessoas:  -  Indeferido,  com
fundamento no Art. 65 da Lei nº 6.783/74, por não haver completado 30 (trinta) anos de efetivo
serviço. (SEI nº 3900032454.000343/2019-31).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0.   Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Perda de Liminar

Sd  PM  Mat.  108538-7,  Rinaldo  Henrique  de  Morais,  obteve  a  SENTENÇA julgada
improcedente  referente  ao  pedido  onde  é  parte  autora,  através  da  Ação  ordinária  nº  0007217-
85.2017.8.17.2480.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que julgou improcedente o pedido da parte
autora, de modo que o Estado está desobrigado de incluir o autor no curso de formação de Cabo ou,
se  já  houver  concluído,  nenhum direito  lhe  convém em razão  da  presente  demanda,  informada
através do Ofício. nº 1191 – PMPE - DEAJA, 14 MAI 2019, o citado Soldado PM, permanecerá
classificado no Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs no aditamento ao BG nº 048, de 13 de
março de 2019 de acordo com a LCE 108/08:

Sd PM Mat.  108538-7,  Rinaldo Henrique de Morais  permanece classificado entre  os
Soldados PMs Mat. 111334-8, Ulisses Emanuel de Souza Silva e Mat. 108569-7, Eder Vagner da
Silva Melo. (SEI nº 3700000979.000891/2019-11).

--oo(0)oo--

Sd  PM Mat.  109305-3,  Kelly  Cristina  Gonçalves  Branco,  teve  suspenso  o  efeito  da
liminar  em que  foi  concedido  o  direito  de  precedência  hierárquica  consoante  previa  o  Decreto
Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de
1985, através do Agravo de Instrumento nº 0000111-72.2018.8.17.9000.

Diante da decisão favorável ao Estado, em que deu provimento ao agravo de instrumento
para cassar a liminar anteriormente deferida em favor da agravada, onde a referida decisão manteve o
ato administrativo, o qual determinou a aplicação da LC 108/2008, onde a ordem hierárquica de
colocação dos aprovados resultará da classificação final do curso de formação, informada no Ofício
1206 (2068560) – PMPE - DEAJA, 15 MAI 2019, a citada Soldado PM, permanecerá classificada no
Pecúlio de Antiguidade de Soldados PMs no aditamento ao BG nº 048, de 13 de março de 2019 de
acordo com a LCE 108/08:

Sd PM Mat. 109305-3, Kelly Cristina Gonçalves Branco permanece classificada entre os
Soldados PMs Mat. 108895-5, Raschidi Peron Batista da Silva e Mat. 109362-2, Kleber Coutinho
Dantas. (SEI nº 3700000987.001145/2019-45).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Maria Helena da Silva Dias, Mat. 980123-5, médica, lotada no Centro médico hospitalar,
admitida  em 15/07/1998  e  Andrea  Wanderley  Interaminense,  médica,  lotada  no  Centro  Médico
Hospitalar,  admitida  em  23/12/1998  -  Avaliação  de  Desempenho  GOGTA 2018.  Despacho:  -
Deferido: Alterar o STEP. MED F02 II E para MED F02 II F e  STEP MED F01 II E para
STEP MED F01 II F, respectivamente. (SEI nº 3900000039.000539/2019-30).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 183, de 16 MAI 2019
(SEI nº 3900032539.000118/2019-64)
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EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade  a  militar,  e  tendo  em  vista  requisição  do  Comandante  do  7º  BPM  e  documentos
constantes no SEI nº 3900032539.000118/2019-64,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o  Cb PM Mat. 106492-4/7º BPM, Josimarcos
Leite Barbosa, nos termos das alíneas “a”, “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19
de agosto de 1975,  em razão dos fatos contidos no SEI nº  3900032539.000118/2019-64,  e seus
anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 184, de 16 MAI 2019
(SEI nº 3900035692.000024/2019-19)

EMENTA: Tornar sem efeito Portaria de Conselho de Disciplina

O Comandante Geral,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art.  4º,  do
Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,  alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de
janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho de 2000, e pela Súmula nº 473 do
Supremo Tribunal de Federal;

E Considerando o acolhimento dos termos expostos no Despacho 815, de 15 de maio de
2019 contido no Processo SEI nº 3900035692.000024/2019-19, oriundo da Corregedoria da SDS,
que versa sobre a existência do Conselho de Disciplina registrado no SIGPAD nº 2019.12.5.000690,
em tramitação na 2ª CPDPM, o qual apura o mesmo fato que motivou abertura de Conselho de
Disciplina instaurado pela Portaria do Comando Geral nº 152, de 24/04/2019, publicada no BG Nº
079, de 29 ABR 2019,

R E S O L V E:

I  –  Tornar sem efeito  a Portaria do Comando Geral  nº 152,  de  24 de abril  de  2019,
publicada no BG nº 079, de 29 de abril de 2019, que submete a Conselho de Disciplina o Cb PM
Mat. 110471-3/23º BPM, Autieres Monteiro Nunes.

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

III – Cumpra-se.
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--oo(0)oo--

Nº 197, de 21 MAI 2019
(SEI nº 3900032535.000017/2019-23)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista requisição do Diretor da DINTER 2 e documentos constantes
no SEI nº 3900032535.000017/2019-23,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o  Cb PM Mat. 106492-4/7º BPM, Josimarcos
Leite Barbosa, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de
agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032535.000017/2019-23, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 198, de 21 MAI 2019
(SEI nº 3900032217.000096/2018-94)

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei
nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de
1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06
de junho de 2000, por força do advento do Art. 49, IV, a, da Lei 6783/74 que impõe aquisição de
estabilidade a militar, e tendo em vista item 1 do Despacho Decisório Nº 012/2019 DGP-8/SSPL e
documentos constantes no SEI nº 3900032217.000096/2018-94,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina o  Sd PM Mat. 110966-9/1º BPM, José Ferreira
Soares Júnior, nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de
agosto de 1975, em razão dos fatos contidos no SEI nº 3900032217.000096/2018-94, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-
PE,  para  que  seja  designada  uma  Comissão  Permanente  de  Disciplina  Policial  Militar  que  irá
proceder ao aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;
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IV – Cumpra-se.

--oo(0)oo--

Nº 199, de 23 MAI 2019
(SEI nº 3900037468.000035/2019-70/PMPE/DGA - C MON - 2ª S MON)

EMENTA:  Substituição  de  Autoridade  da  Comissão  da  Lei  de  Acesso  à
Informação – LAI

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições, e de
acordo com o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 137, de 22 de abril de 2013, publicada
no Suplemento Normativo nº G 1.0.00.010, de 24 de abril de 2013.

R E S O L V E:

I – Substituir da comissão da Lei de Acesso a Informação – LAI, o Cel PM Mat. 2088-5,
Roberto  Galindo  de  Lima  pelo  Cel  PM Mat.  28579-0,  Daniel  Henrique  Dias  Wanderley  como
membro da Comissão de Lei de Acesso à Informação, na função de Autoridade Administrativa da
LAI na PMPE.

II – A Comissão da LAI desta Unidade Gestora, fica assim constituída:

a) Autoridade Superior: Cel QOPM Mat. 1924-0/DGA, João Bosco Augusto de Souza.

b)  Autoridade  Administrativa:  Cel  QOPM Mat.  28579-0/DGP,  Daniel  Henrique  Dias
Wanderley.

c)  Autoridade  Classificadora:  TC  QOPM  Mat.  920450-4/DPJM,  Fábio  Cavalcanti
Fiquene.

d) Autoridade de Monitoramento: Maj QOPM Mat. 950202-5/DTEC,  Tarcízio  Fabrício
Mendes.

III – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

--oo(0)oo--

Nº 200, de 23 MAI 2019
(SEI nº 3900037260.003532/2018-75).

EMENTA:  Designa  Oficiais  para  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar Revisional

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101,
incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de
julho de 1994, observando o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000, e
em atendimento à decisão da análise do Requerimento do Ex-Policial Militar DANIEL TENÓRIO
DA SILVA, publicada no Boletim Geral nº 074, de 22/04/2019,

R E S O L V E:

I – Designar o Major QOPM Mat. 950700-0/20º BPM - ANDERSON MEDEIROS DA
SILVA e o 2º Tenente QOPM 104320-0/20º BPM – ALEXANDRE GUIMARÃES DA SILVA, para,
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sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, com sede no 20º BPM, São Lourenço da  Mata -PE, incumbidos de proceder, no prazo de
60 (sessenta) dias, a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar DANIEL TENÓRIO DA SILVA, nos
termos dos fatos e do direito expostos no Relatório de Análise de Requerimentos Administrativos de
Ex-Policiais Militares (DGP-8/SS.Cartorial);

II  –  O  Comando  da  OME  deverá  disponibilizar  o  apoio  logístico  necessário  para
realização dos trabalhos;

III  –  A Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  deverá  promover  a  distribuição,  controle  e
acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional.

5.0.0.   OPERAÇÃO SÃO JOÃO

5.1.0.   Hipoteca de Efetivo - Determinação

Determino aos Comandantes de OMEs operacionais, que tiverem efetivo a ser hipotecado
para os eventos juninos, que o apresente devidamente armado com colete balístico, pistola.40, tonfa
e gorro-pala laranja, carga da própria Unidade.

No  tocante  as Unidades  não  operacionais,  os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores,
deverão informar até o dia 27 MAI 2019:

1. Ao CSM/Int, o quantitativo necessário de tonfas e gorros-pala laranja para seu efetivo
que será hipotecado, designando um representante para comparecer ao referido Centro, situado na
rua Dois Irmãos, n° 1060, Apipucos, telefone: (81) 3181-3762/3763/3764, em frente a farmácia do
LAFEPE, a fim de receber o material e distribuí-lo, como também, pela devolução do mesmo, até o
dia 15Jul2019;

2. Ao CSM/MB, o quantitativo necessário de coletes balísticos e pistolas .40 para seu
efetivo que será hipotecado. Assim, os militares listados deverão arma-se no Depósito do CSM/MB,
neste Quartel do Comando Geral, com 24 (vinte quatro) horas de antecedência ao serviço.

Tais medidas têm, como objetivo principal, proporcionar maior agilidade no lançamento
do efetivo no terreno. (SEI nº 3900000058.002325/2019-70).

6.0.0.   194º ANIVERSÁRIO DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO

6.1.0.   Programação – Realização

Realizar-se-á, conforme programação abaixo, os eventos alusivos ao 194º Aniversário da
Polícia Militar de Pernambuco:

1) Dia 28 de maio 2019 (terça-feira)

- TREINAMENTO DO EVENTO, EM HOMENAGEM AO PM TOMBADO NO CUMPRIMENTO
DO DEVER

a) Local: Alameda Central do Quartel do Derby;
b) Hora: 09h;
c)  Comparecimento:  -  Efetivo  da 3ªEMG,  5ªEMG,  componentes  do Pelotão da Guarda  fúnebre,
Portas estandartes das OME (DIM e DIRESP exceto: BEPI, 1º e 2º BIESP) Banda de Música da
CIMUS e Corneteiro.
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d) Responsável pelo Evento: 3ªEMG/5ªEMG.

2) Dia: 03 de Junho de 2019 (segunda-feira)

- ABERTURA DO MUSEU DA PM, PARA VISITAÇÕES.

a) Local: Quartel do Derby;
b) Hora: 10h00 às 17h00;
c) Comparecimento: - Chefe da 7ªEMG;
                                  - Efetivo do Museu;
                                  - Efetivo da PMPE e público em geral;
d) Responsável pelo Evento: 5ª Seção do EMG.

3) Dia 04 de Junho de 2019 (terça-feira)

- VISITA DOS ALUNOS DO CPM, AO MUSEU DA PMPE.

a) Local: Quartel do Derby;
b) Hora: 09h30;
c) Comparecimento: - Comandante do CA (corpo de alunos) acompanhado de 03 (três) professores e
15(quinze) alunos do 9º ano do CPM
                                 - Efetivo do Museu.
d) Responsável pelo Evento: 5ª Seção do EMG.

4) Dia 04 de junho de 2019 (terça-feira)

- ATO ECUMÊNICO.

a) Local: Teatro Beberibe / Centro de Convenções – OLINDA;
b) Hora: 15h;
c) Uniforme: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: - “Operacional da OME”;
                      - Cabos e Soldados: - “Operacional da OME”;
                      - Banda de Música: - “Operacional da OME”;
d)  Comparecimento:  -  Diretor  da  DASDH,  Subcomandantes  das  OME  Subordinadas  a  DIM  e
DIRESP (exceto BEPI, 1º e 2º BIESP), acompanhados de um Oficial e duas Praças;
                                   - 10 (dez) Oficiais e 20 (vinte) Praças, escaldos pela ACG;
e) Responsável pelo Evento: Centro de Assistência Social (CAS).

5) Dia 04 de junho 2019 (terça-feira)

- CONCERTO DA ORQUESTRA DO CORPO MUSICAL DA POLÍCIA MILITAR.

a) Local: Teatro Beberibe / Centro de Convenções – OLINDA;
b) Hora: 16h;
c) Comparecimento: - Subcomandantes das OME Subordinadas a DIM e DIRESP (exceto BEPI, 1º e
2º BIESP), acompanhados de um Oficial e duas Praças ;
d) Uniforme: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: - “Operacional da OME”;
                      - Cabos e Soldados: - “Operacional da OME”;
                      - Banda de Música: - “Operacional da OME”;
e)  Responsável  pelo  Evento:  Diretoria  de  Articulação  Social  e  Direitos  Humanos  (DASDH  e
CIMUS).

6) Dia 05 de junho 2019 (quarta-feira)
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- HOMENAGEM AO PM TOMBADO NO CUMPRIMENTO DO DEVER

a) Local: Alameda Central do Quartel do Derby;
b) Hora: 09h;
c) Uniforme: - Oficiais, Subtenentes e Sargentos: - “Operacional da OME”;
                      - Lanceiros do RPMon: - Gala Dragões, com complementos brancos;
                      - Cabos e Soldados: - “Operacional da OME”;
                      - Portas estandartes: - “Operacional da OME”, com complementos brancos;
                      - Pelotão do BPGd: - “Operacional da OME” armados, com complementos brancos;
                     - Corneteiro/Clarim: - “Operacional da OME” com complementos brancos;
                     - Banda de Música: - “Operacional da OME” com cachecol;
                     - Civis: Esporte fino.
 
d) Comparecimento: - Comandante Geral e Subcomandante Geral, Comandantes, Chefes e Diretores
das OME da RMR, acompanhados de 01(um) Oficial e 02 (dois) Praças;
                                  - Todo efetivo do Quartel do Derby;
                                  - Todo efetivo do CVIPM;
 
e) Responsáveis pelo Evento: 3ªEMG/5ªEMG.

7) Dia 05 de Junho de 2019 (quarta-feira)

- PARTIDA DE FUTEBOL COMEMORATIVA, ALUSIVA AO 1° JOGO INTERNACIONAL DE
FUTEBOL, NO ESTADO DE PERNAMBUCO, REALIZADO NO CAMPO DO ESTÁDIO DO
DERBY,  ENTRE  O  SPORT CLUB  DO  RECIFE  E  OS  FUNCIONÁRIOS  BRITÂNICOS  DA
COMPANHIA INGLESA GREAT WESTERN (ENGLISH EVELEN).

a) Local: Quartel do Derby;
b) Hora: 15h;
c) Comparecimento: - Chefe do CVIPM, efetivo da 5ªEMG; Oficiais de Educação Física das OME
sediadas na RMR;
                                  - Aberto ao efetivo da PMPE e público em geral;
d) Responsável pelo Evento: 5ª Seção do EMG e CVIPM.

8) Dia 06 de Junho de 2019 (quinta-feira)

-  TREINAMENTO PARA A CERIMÔNIA DE ENTREGA DAS INSÍGNIAS AOS OFICIAIS E
PRAÇAS.

a) Local: Pátio Interno do Centro de Convenções de Pernambuco.
b) Hora: 09h30.
c) Comparecimento: - Guarda de Honra com sua Guarda Bandeira, Banda de Música da CIMUS, 3ª
Seção do EMG, 5ª Seção do EMG, Corneteiro escalado pela DASDH .

9) Dia 06 de junho 2019 (quinta-feira)

- CERIMÔNIA DE ENTREGA DAS INSÍGNIAS AOS OFICIAIS E PRAÇAS.

a) Local: Pavilhão de Eventos do Centro de Convenções de Pernambuco - Olinda;
b) Hora: 16h30;
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c) Comparecimento: - Comandante Geral, Subcomandante Geral, Chefe do EMG;
                                  - Diretores, Chefes e Comandantes de OME sediadas na RMR acompanhados
de 01 (um) Oficial;
                                  - Oficiais e Praças recém-promovidos sediados na RMR;
                                  - Comandantes de OME sediados no Interior (o comparecimento é facultativo);
                                  - Oficiais e Praças recém-promovidos sediados no Interior (o comparecimento é
facultativo);
                             - Guarda de Honra com sua Guarda Bandeira, Banda de Música da CIMUS, 3ª
Seção  do  EMG,  5ª  Seção  do  EMG,  15  (quinze)  PPMM  escalados  pela  Ajudância,  Corneteiro
escalado pela DASDH.
d) Responsável pelo Evento: 3ªEMG/5ªEMG.

10) Dia 07 de Junho de 2019 (sexta-feira)

- PALESTRA DE ENCERRAMENTO, ALUSIVO AO 41º ANIVERSÁRIO DO MUSEU DA PMPE
E A PARTICIPAÇÃO NA 3ª SEMANA NACIONAL DE ARQUIVOS.

a) Local: Auditório Roque de Brito ( Faculdade Maurício de Nassau);
b) Hora: 09h00 às 11h30;
c) Comparecimento: Chefe da 7ªEMG, Alunos do Curso de Formação de Oficiais, 01 (um) Oficial
representante de cada OME sediada na RMR;
d) Responsável pelo Evento: 5ª Seção do EMG.

11) Dia 09 de junho 2019 (domingo)

- 43º CORRIDA DE PEDESTRIANISMO “CORRIDA GUARARAPES”.

a) Local: Largada e chegada em frente ao Quartel do Derby – Recife - PE;
b) Hora: 07h;
c) Comparecimento: Evento aberto ao público em geral;
d) Responsável pelo Evento: Centro de Valorização Integral do Policial Militar (CVIPM).

12) Dia 11 de junho 2019 (terça-feira)

-  TREINAMENTO  PARA  A  SOLENIDADE  MILITAR  DE  ENTREGA  DA  MEDALHA
PERNAMBUCANA DO MÉRITO POLICIAL MILITAR (MPMPM).

a) Local: Quartel do Batalhão de Polícia de Choque (BPChoque) - Recife;
b) Hora: 09h;
c) Comparecimento: - Guarda de Honra com sua Guarda Bandeira, Banda de Música da CIMUS, 3ª
Seção do EMG, 5ª Seção do EMG, Corneteiro escalado pela DASDH .
d) Responsável pelo Evento: 3ªEMG/5ªEMG;

13) Dia 11 de junho 2019 (terça-feira)

-  SOLENIDADE MILITAR DE ENTREGA DA MEDALHA PERNAMBUCANA DO MÉRITO
POLICIAL MILITAR (MPMPM).

a) Local: Teatro Guararapes - Centro de Convenções - Olinda;
b) Hora: 16h30;
c) Uniforme: - Oficiais Condecorados 2º“A”(Túnica branca) luvas brancas, espada e fiador amarelo,
sem medalhas ou barretas;
                       - Subtenentes e Sargentos: 2º“A”(Túnica branca) sem medalhas ou barretas;
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                      - Portas estandartes – “Operacional da OME”;
                      - Cabos e Soldados Condecorados e Assistência: “Operacional da OME”;
                      - Oficiais, Subtenentes e Sargentos da Assistência: 3º“A” (túnica verde-cana);
                      - Agraciados e Convidados Civis: Esporte Fino;
                      - Militares das FFAA, PPMM e CCBB: Uniforme Correspondente.
 
d) Comparecimento: - Comandante Geral e Subcomandante Geral, Comandantes, Chefes e Diretores
das OME da RMR acompanhados dos Oficiais que não estejam de serviço;

          - Condecorados;
          - Efetivo do Quartel do Derby, CAS, CVIPM, CPM, DASIS e DS, que não este-

                                     tejam de serviço;
                                  - Servidores Públicos Civis Convidados.
e) Responsável pelo Evento: 3ªEMG/5ªEMG. (SEI nº 3900000047.001099/2019-39).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Análise de Requerimento de Ex-PM (DGP-8/SS.Cartorial)

Requerente: Ailton Augusto da Silva
Objeto: Requer que seja procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em atendimento à solicitação do Diretor da DEAJA, constante no Ofício nº 1043 - PMPE
- DEAJA, de 02 de maio de 2019 e em cumprimento à determinação do Sr. Comandante Geral da
PMPE,  seguindo  o  que  preconiza  a  Portaria  da  DGP/PMPE,  nº  041,  de  10  de  março  de  2016
(Regimento Interno dos Grupos de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs),
publicado no BI/DGP, nº 149, de 10 de agosto de 2016, foi recebido, em 16 de maio de 2018, e
autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr. Ailton Augusto da Silva, portador
da cédula de identidade de nº 1.706.807 - SDS/PE e CPF nº 313.783.404-00, residente na Rua Boa
Esperança, nº 175, Bairro Areeiro - Centro, Camaragibe - PE, o qual requer: sua REINCLUSÃO
NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO em função de fato novo exarado na Ação Penal Militar n°
001.1985.003157-6/2.259.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita que seja procedida a sua reinclusão na Corporação, em função de
fato  novo  exarado  na  Ação Penal  Militar  n°  001.1985.003157-6/2.259,  alegando  que  há  uma
sentença proferida  pela  Excelentíssima  Juíza  da  Auditoria  da  Justiça  Militar  do  Estado  de
Pernambuco,  a  Drª  Sandra  de  Andrade  Beltrão,  de  reintegração  de  suas  funções  na  patente  de
soldado da PMPE.

Dos Fatos
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O requerente ingressou no serviço ativo da Polícia Militar de Pernambuco como soldado
em 10 de maio de 1983 e contava com 01 (um) ano, 11 (onze) meses e 04(quatro) dias de efetivo
serviço quando fora  licenciado "ex officio" nos termos da alínea "b", § 2º , inciso II, do artigo 109
da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares do
Estado de Pernambuco, combinado como inciso II do § 1º do artigo 31 do Decreto Lei nº 6.752, de
01 de outubro de 1980 (RDPM), conforme publicação no Boletim Geral da PMPE nº 64 de 08 de
abril de 1985.

Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974

Seção IV

Do Licenciamento

Art. 109 - O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se efetua:

II - "ex-officio"

§ 2º - O licenciamento "ex-officio" será feito na forma da legislação peculiar:

b) por conveniência do serviço; e

Alinha-se ao fato que constam de sua ficha disciplinar 04 (quatro) prisões e 01 (uma)
detenção, totalizando em 80 (oitenta) dias de punições disciplinares.

Outrossim, em 13 de julho de 2018, o requerente protocolou requerimento na Secretaria
de Defesa Social pleiteando sua reinclusão na PMPE, em virtude da sentença na Ação Penal Militar
n°  001.1985.003157-6/2.259,  da qual  retirou cópia na Auditoria  da Justiça Militar  no Fórum do
Recife em 28/09/2015.

Do Ônus da Prova

É de quem alega  provar  o  alegado.  Neste  caso cabe ao Requerente  trazer  provas  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer à baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

Do Devido Processo Legal

O Requerente solicita que seja procedida a sua reinclusão na Corporação, em função de
fato  novo  exarado  na  Ação Penal  Militar  n°  001.1985.003157-6/2.259.  Sendo  assim, instrui-se o
processo  administrativo  de  pedido  de  reintegração (na  espécie  Revisão  Disciplinar),  o
qual fundamenta-se o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º  11.817/2000,  do  Código
Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou “ex-
offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde que
devidamente comprovado, em grau de recurso administrativo, ter ocorrido ilegalidade ou injustiça no
processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.
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Considerando que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos
do Art. 65 da Lei n.º 11.781/2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração
Pública Estadual, apresentando os requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo
Disciplinar  do  Licenciamento  “ex-offício”,  desde  que  apresente fatos  novos  ou  circunstâncias
relevantes suscetíveis justificadoras à     inadequação da sanção aplicada  .

Observa-se que  nos  direitos  individuais facultam  aos  injustiçados  a  busca  no  Poder
Judiciário  para  rever  a  lesão  do  seu  direito,  alegando  neste  caso  o  Requerente  que há  uma
sentença proferida  pela  Excelentíssima  Juíza  da  Auditoria  da  Justiça  Militar  do  Estado  de
Pernambuco,  a  Drª  Sandra  de  Andrade  Beltrão,  de  reintegração  de  suas  funções  na  patente  de
soldado da PMPE.

Assertiva  constante  no  pedido  encaminhado,  refere-se  a  fundamentos  no  sentido  de
traduzir a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou
injustiça praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Ressalte-se que, ao que consta na sentença em apenso ao requerimento do ex militar
estadual, não há determinação para reintegrar o requerente aos quadros da PMPE, mas sim
estabelece  a  prescrição da  Ação Penal  a  qual  foi  denunciado como incurso  nas  penas  dos
artigos 209, § 2º c/c 70, inciso II do Código Penal MIlitar.

Entretanto,  a  admissibilidade  do  requerimento  implica  na  presença  de  requisitos
norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-
offício”  e  um  deles  é  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis
justificadoras  à inadequação  da  sanção  aplicada,  conforme  previsto  no  Art.  65  da  Lei  n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3. Parte Conclusiva

Diante  o  exposto,  verificou-se  que  o  requerente, o  Sr.  Ailton  Augusto  da  Silva, foi
licenciado "ex officio" nos termos da alínea "b" do §2º , inciso II, do artigo 109 da Lei nº 6.783,
de 16 de outubro de 1974, combinado como inciso II do § 1º do artigo 31 do Decreto Lei nº 6.752, de
01 de outubro de 1980 (RDPM), conforme tornou-se público através do Boletim Geral da PMPE nº
64 de 08 de abril de 1985, e requer sua reintegração na PMPE, em função de fato novo exarado na
Ação Penal Militar n° 001.1985.003157-6/2.259.

Mister  ressaltar  que representa  condição sine  qua  non, para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no  ato  administrativo  sancionador cabe  ao  requerente,  de  modo  que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim,  diante  da  possibilidade  de  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis justificadoras à inadequação da sanção aplicada, opino, salvo juízo em contrário, pela
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar para uma melhor compreensão acerca do
fato e apreciação do Comandante Geral.

Decisão
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Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1.  Concordar  com o  relatório  do Chefe  da  DGP-8, diante da possibilidade  de fatos
novos  e/ou  circunstâncias  relevantes,  pela  abertura de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional,  conforme os fundamentos fáticos e jurídicos  apresentados     pelo     ex-PM, Sr.  Ailton  
Augusto da Silva;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  Regimento  Interno  do  Grupo de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia
reprográfica  da publicação do Boletim Geral,  as  Comissões  de Direitos  Humanos da Ordem de
Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o
interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3700000987.000020/2018-17).

--oo(0)oo--

Requerente: Estevão de Souza Lopes
Objeto:  Requer  a  anulação  do  ato  administrativo  de  seu  Licenciamento  “ex-offício”  e  que  seja

procedida a sua reinclusão na PMPE.

Relatório

1 – Parte Introdutória

Em cumprimento à determinação do Sr. Comandante Geral da PMPE, seguindo o que
preconiza a Portaria da DGP/PMPE, nº 041, de 10 de março de 2016 (Regimento Interno dos Grupos
de Trabalho de Análise e Parecer de Requerimentos de Ex-PMs), publicado no BI/DGP, nº 149, de 10
de agosto de 2016, foi recebido e autuado o Requerimento encaminhado pelo ex-Policial Militar, Sr.
Estevão  de  Souza  Lopes,  portador  da  cédula  de  identidade  de nº  4420013 -  SDS/PE e  CPF  nº
822.501.384-00, residente na Rua Linha Velha da Muribeca, nº 473, Jaboatão dos Guararapes - PE, o
qual  requer:  ANULAÇÃO DO  ATO  ADMINISTRATIVO  DE  SEU  LICENCIAMENTO  "EX
OFFICIO" e sua REINCLUSÃO NAS FILEIRAS DA CORPORAÇÃO.

2 – Parte Expositiva

Do Pleito

O Requerente solicita a anulação do ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” das
fileiras da Polícia Militar do Estado de Pernambuco e que, em consequência, seja procedida a sua
reinclusão na Corporação, alegando que o ato administrativo que o licenciou “ex-offício” feriu os
princípios do contraditório e da ampla defesa, sem a possibilidade de existência do devido Processo
Administrativo  Disciplinar,  fundamentando  o  seu  pedido  nos  termos  do  artigo  31  da  Lei  n.º
11.817/2000, do Código Disciplinar do Militares do Estado de Pernambuco, in verbis:

Art. 31 – O Governador do Estado, o Secretário de Defesa Social ou os Comandantes
Gerais das Corporações Militares Estaduais poderão, atendendo requerimento do interessado ou
“ex-offício” conceder a reabilitação do militar licenciado ou excluído a bem da disciplina, desde
que  devidamente  comprovado,  em  grau  de  recurso  administrativo,  ter  ocorrido  ilegalidade  ou
injustiça no processo disciplinar que ensejar a aplicação daquelas penas.

Parágrafo Único – A reabilitação prevista neste artigo deverá ser publicada no Boletim
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Geral da Corporação, descrevendo-se os atos administrativos anulados, e ensejará a reinclusão do
militar, desde que não haja nenhuma lide judicial em curso com a mesma finalidade.

Ressalte que a análise da admissibilidade do requerimento tem condão nos termos do Art.
65  da  Lei  n.º  11.781/2000,  que  Regula  o  Processo  Administrativo  no  âmbito  da  Administração
Pública Estadual, requisitos norteadores a uma revisão do Processo Administrativo Disciplinar do
Licenciamento  “ex-offício”,  desde  que  apresente fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis justificadoras à     inadequação da sanção aplicada  .

Dos Fatos

O requerente  foi  licenciado  “ex-offício” da  Corporação  enquanto  Aluno  no  Curso  de
Formação de Soldados da PMPE e o seu desligamento do curso se deu através do Boletim Interno do
CFAP nº 047 de 15 de março de 1999. Neste contexto, alega que no ato administrativo em que se deu
o seu Licenciamento “ex-offício”, não lhe garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar,
com  ampla  defesa  e  contraditório,  como  também  não  teve  acesso  à  decisão  que  o  proibiu  de
continuar exercendo sua função. Outrossim, objetiva a reintegração à PMPE bem como ter vistas e
cópias  de  todos  os  processos  e/ou  todos  os  procedimentos  administrativos  que  levaram  à  sua
exoneração incluindo todos os documentos que foram a tais atos apensados.

Do Ônus da Prova

É de  quem alega  provar  o  alegado,  neste  caso  cabe  ao  Requerente  trazer  provas  da
ilegalidade ou da injustiça, ante o que indica os artigos 175 e 176 da Lei Federal n.º 8.112 de 11 de
novembro de 1990, devendo trazer a baila qual o vício do ato administrativo que pretende anular.

O Devido Processo Legal e da Ampla Defesa e do Contraditório

O requerimento faz referência que o ato administrativo de Licenciamento “ex-offício” das
fileiras  da  Corporação  do  ex-militar  estadual não  recebeu  à  época  os  princípios adotados  na
Administração  Pública,  que  é  o  da  ampla  defesa  e  do  contraditório, do  devido  processo  legal,
motivação e publicidade do ato administrativo.

Observamos  ainda que  nos  direitos  individuais facultam  aos  injustiçados  a  busca  no
Poder  Judiciário  para  rever  a  lesão  do  seu  direito,  alegando  neste  caso  o  Requerente  que  foi
injustiçado e que ocorreu ilegalidade no ato de que culminou com o seu licenciamento, não existindo
o devido processo legal.

Assertiva  constante  no  pedido  encaminhado,  refere-se  a  fundamentos  no  sentido  de
traduzir a legislação aplicada ao caso, observando a consequente existência ou não de fatos novos ou
injustiça praticada pela administração pública na aplicabilidade da pena disciplinar militar.

Portanto,  a  admissibilidade  do  requerimento  implica  na  presença  de  requisitos
norteadores a uma revisão do processo administrativo que culminou com o seu licenciamento “ex-
offício”  e  um  deles  é  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes  suscetíveis
justificadoras  à inadequação  da  sanção  aplicada,  conforme  previsto  no  Art.  65  da  Lei  n.º
11.781/2000, que Regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual.

3. Parte Conclusiva

Diante  o  exposto,  verificou-se  que  o  requerente, o  Sr.  Estevão  de  Souza  Lopes, foi
desligado do Curso de Formação de Soldados da PMPE, conforme publicado no Boletim Interno do
CFAP nº  047 de 15 de março de 1999 e  alega que no ato administrativo em que se  deu o seu
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Licenciamento “ex-offício” não lhe garantiram o devido Processo Administrativo Disciplinar, com
ampla defesa e contraditório.

Mister  ressaltar  que,  representa  condição sine  qua  non para  a  abertura  de  revisão  do
processo  administrativo  sancionador,  a  apresentação  de  fatos  novos  ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis de justificar a inadequação da sanção aplicada, conforme o art. 65, da lei nº 11.781/2000.

Corroborando  com o  entendimento  acima  referenciado,  os  artigos  175  e  176  da  Lei
Federal nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, estabelecem que o ônus da prova de que houve vício
no  ato  administrativo  sancionador cabe  ao  requerente,  de  modo  que  carece  da  apresentação  de
elementos novos, ainda não apreciados no processo originário.

Outrossim,  diante  da  possibilidade  de  fatos  novos  e/ou  circunstâncias  relevantes
suscetíveis justificadoras à inadequação da sanção aplicada, opino, salvo juízo em contrário, pela
abertura de Processo Revisional Administrativo Disciplinar para uma melhor compreensão acerca do
fato e apreciação do Comandante Geral.

Decisão

Ante exposto, este Comando Geral resolve:

1.  Concordar  com o  relatório  do Chefe  da  DGP-8, diante da possibilidade  de fatos
novos  e/ou  circunstâncias  relevantes,  pela  abertura de  Processo  Administrativo  Disciplinar
Revisional, conforme os fundamentos fáticos e jurídicos apresentados     pelo     ex-PM, Sr. Estevão  
de Souza Lopes;

2.  Determinar,  em cumprimento  ao  artigo  8º,  II  do  Regimento  Interno  do  Grupo de
Trabalho  de  Análise  de  Requerimentos  Administrativos  de  Ex-PMs,  que  encaminhe  cópia
reprográfica  da publicação do Boletim Geral,  as  Comissões  de Direitos  Humanos da Ordem de
Advogados do Brasil em Pernambuco e Assembleia Legislativa do Estado, para fins que cientifique o
interessado do teor da presente decisão;

3. À DGP para designar Comissão Revisional/PAD;

4. Cumpra-se e publique-se. (SEI nº 3900037260.000096/2019-63).

2.0.0.   Recompensa – Elogio

Louvo  os  Policiais  Militares  1º  Sgt  PM  Mat.  920285-4/1ª  CIPM  –  GUSTAVO
FERREIRA DOS SANTOS; 3º Sgt PM Mat. 990317-8/1ª CIPM – CLÁUDIO DE BARROS DOS
SANTOS  e  Sd  PM  Mat.  109981-7/1ª  CIPM  – RILTON FREIRE  DE  ALMEIDA,  pela  forma
abnegada como se houveram no dia 15 de maio de 2019,  por  volta das  23h:50min,  Quando de
serviço de PJES / Polígono Belém, ao efetuarem rondas na BR 316, nas proximidades do KM 234, se
depararam com uma carreta atravessada na rodovia, momento em que três elementos encapuzados,
com roupas camufladas e armados com armas curtas em punho, ao avistarem a viatura, passaram a
atirar  contra o efetivo que de imediato revidou  a injusta agressão,  efetuando disparos contra os
meliantes,  os  quais adentraram na caatinga,  e  quando efetuada varreduras nas  proximidades,  foi
localizado um dos envolvidos do assalto o qual havia sido alvejado, o mesmo estava de posse de 01
(um) revólver cal. 38, municiado com 06 (seis) cartuchos, estando 05 (cinco) deflagrados e 01 (um)
intacto, além do dinheiro e celular da vitima. Foi efetuado o socorro do meliante para o Hospital
Municipal de Belém, onde foi atendido, sendo  que o mesmo não resistiu aos ferimentos e chegou a
óbito, causando uma baixa no grupo que vinha executando assaltos na localidade. 
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Policiais Militares corajosos dotados de elevada conduta operacional, possuidores de alto
grau de profissionalismo e cônscio de seus deveres, cumpriram sua missão adequadamente, dando
prova inconteste à causa Policial Militar.  Atitude como estas só fazem enaltecer o nome de nossa
quase bissecular Polícia Militar de Pernambuco.

É, pois, por um dever de reconhecimento e justiça que este Comando lhes consigna o
presente elogio. (Individual). (SEI nº 3900036027.000200/2019-10).

MENSAGEM BÍBLICA

Quão formosos são, sobre os montes, os pés do que anuncia as boas novas, que faz ouvir
a paz, do que anuncia o bem, que faz ouvir a salvação, do que diz a Sião: O teu Deus reina! ( Isaías
52:7)

https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/52/7
https://www.bibliaonline.com.br/acf/is/52/7

